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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.741, DE 13 DE JULHO DE 2020

Prorroga o prazo para adequação do cadastro de equipes,

referente à Portaria nº 3.566/GM/MS, de 19 de dezembro de

2019, que fixa o quantitativo de equipes de Saúde de Família e

equipe Saúde Bucal composta por profissionais com carga

horária individual de 40 horas semanais e estabelece regra

transitória para às equipes de Saúde da Família com as

tipologias I, II, III, IV e V (Transitória), considerando o contexto da

emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do novo Coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.566/GM/MS, de 19 de dezembro de 2019, que fixa o quantitativo

de equipes de Saúde de Família e equipe Saúde Bucal composta por profissionais com carga horária

individual de 40 horas semanais e estabelece regra transitória para às equipes de Saúde da Família com as

tipologias I, II, III, IV e V (Transitória);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo

Coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a Atenção Primária à Saúde (APS) como coordenadora do cuidado e ordenadora

das redes de atenção à saúde, estruturada como primeiro ponto de atenção e porta de entrada principal

do Sistema Único de Saúde no contexto geral e no enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do Coronavírus (Covid-19);

Considerando a responsabilidade sanitária e a importância de ampliar o acesso das pessoas às

ações e aos serviços essenciais da APS para o manejo das condições de saúde comuns em tempo

oportuno para assistência, diagnóstico, tratamento, prevenção e a oferta de ações e serviços de

monitoramento e vigilância em saúde no âmbito da APS; e

Considerando a APS como nível de atenção capaz de exercer a contenção da transmissibilidade

do novo agente do Coronavírus, ao reduzir a ida de pessoas com sintomas leves aos serviços de urgências

ou hospitais, bem como, de identificar precocemente casos graves, e de realizar o adequado manejo das

pessoas com síndrome gripal, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo para adequação do cadastro de equipes, referente à Portaria nº

3.566/GM/MS, de 19 de dezembro de 2019, que fixa o quantitativo de equipes de Saúde de Família e

equipe Saúde Bucal composta por profissionais com carga horária individual de 40 horas semanais e

estabelece regra transitória para às equipes de Saúde da Família com as tipologias I, II, III, IV e V

(Transitória), considerando o contexto da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do novo Coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Fica prorrogado o prazo para adequação do cadastro das equipes de Saúde da Família

(eSF) com as tipologias I, II, III, IV e V (Transitória) no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

Saúde (SCNES), de que trata o artigo 2º da Portaria nº 3.566/GM/MS, de 19 de dezembro de 2019, até a

competência CNES agosto do ano de 2020.
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Art. 3º A prorrogação de prazo de que trata esta Portaria tem como finalidade ampliar o tempo,

diante do atual cenário epidemiológico do País, para a gestão municipal e distrital realizar a adequação de

cadastro das equipes de Saúde da Família com as tipologias I, II, III, IV e V (Transitória) sob sua

responsabilidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


